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Marcelo Frei tas  
 
 

PJE -  CENTRAL DE MANDADOS ELETRÔNICA 

ASPECTOS DO PROCESSO ELETRÔNICO E A ATUAÇÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

 
 

 Saudação à  Fenassojaf  na pessoa de seu pres idente Joaquim Cast r i l lon 

de tantas lu tas em favor  dos Of ic ia is.  

 Saudação ao co lega Francisco Fi lho,  Pres idente da Assojaf  Bahia ,  na 

pessoa de quem parabenizo todos os ba ianos pe la  rea l ização do evento 

e  pe la  esco lha do loca l .  

 Saudação ao Neemias  Fre i re,  nosso pa lest rante  desta  manhã ,  sempre 

br i lhante e  cu ja  a tuação em pro l  do aperfe içoamento dos Of ic ia is  eu 

admiro mui to .  

 Saudação ao colega Alexandre  Figuei redo ,  d i re tor  da Centra l  de 

Mandados de Forta leza,  que acabo de conhecer.  
 
 

O PROCESSO ELETRÔNICO E O OFICIAL DE JUSTIÇA  
 

Quando pergunto aos Of ic ia is  de Just iça sobre o  processo e le t rônico 

recebo mui tas respostas vo l tadas para a d i f icu ldade de operação do 

s is tema,  que está  d i f íc i l  aprender,  que estamos perdendo mais tempo em 

at iv idades burocrá t icas do que na rua fazendo d i l igências,  que esse 

t raba lho é  da secretar ia  e  que não dever íamos fazê - lo .  

 

A meu ver  essa forma de pensar é  muito  "eucêntr ica" ,  se me permi tem o 

neologismo.  Não ut i l izar ia  a  pa lavra “egocêntr ica ”  porque considero seu 

conteúdo muito  negat ivo para descrever esse comportamento.  Pe la 

minha def in ição do neologismo que acabo de cr iar ,  o  “eucentr ismo ”  é  

uma manifestação natura l  da natureza humana que tende a buscar a  

maneira  mais cômoda para s i .  A busca da segurança é ,  em verdade,  

louváve l  quando lu tamos para a lcançar uma s i tuação de confor to  e 

fe l ic idade. Lembro,  porém, que ta l  condição não é  a lcançada com a 

acomodação, mas com a busca por  mudanças posi t ivas.  
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Quando t ra tamos da prestação do serviço públ ico temos que escapar da 

visão “eucêntr ica ”  para lembrarmo-nos da f ina l idade de nossa função, 

que é  públ ica e  cent rada na sat isfação das necessidades públ icas.  

 
Quando t ra tamos de processo e le t rôn ico,  o  que prec isamos perguntar  

não é  se  o  processo e le t rônico nos agrada,  mas se e le  vem para atender 

a  uma demanda da soc iedade e se t raz um ganho qual idade ao 

processo.  Isso nos leva a  quest ionar (1)  a  própr ia  u t i l idade/necessidade 

do processo e let rônico e  a  par t i r  da í  (2)  a  def in i rmos nossa at i tude em 

re lação a e le.  

 

Pensando nesses do is  aspectos gostar ia  de propor c inco quest ões para 

nossa ref lexão nesta  manhã :  

 
 

1 - O processo eletrônico é  necessário? 

 

Uma visão negat iva em re lação aos autos d ig i ta is  af i rma que e les ser iam 

apenas uma reprodução dos autos de papel  que já  nos serviam muito 

bem e que a d ig i ta l ização é  só  uma paraferná l ia  e le t rônica para os 

sent i rmos “modernos ” ,  com o  agravante de que o gasto com 

equipamentos,  programas e t re inamentos não just i f icar iam sua adoção. 

 

Devo concordar que, se os autos d ig i ta is  fo rem mera reprodução dos 

autos de papel ,  o  s imples fa to  de estarem em meio e le t rônico t rará  

pouco benef íc io para o  jur isd ic ionado.  

 

Discordo,  no entanto,  da af i rmação de que os autos de papel  estão nos 

servindo mui to  bem. Não pretendo cent rar  a  d iscussão no fato  de  que os 

autos d ig i ta is  são mais seguros em vi r tude da cr ip tograf ia  e  do 

cer t i f icado d ig i ta l ,  nem nos evidentes ganhos ambienta is .  Do ponto de 

vis ta  das  par tes,  a  implantação dos autos d ig i ta is  é ,  sem dúvida,  um 

inegáve l  avanço, po is  permi te  o acompanhamento do processo à  

d is tância  com visua l ização integra l  das peças processuais,  bem como o 



CONGRESSO N ACIO N AL DOS OF IC I AI S  DE JUST IÇA AV ALI ADORES FEDER AI S  

SALVADOR -  SETEMBRO/2013  

 

 

 
 

h t t p : / /w w w .o f i c ia lc a pa c i ta do . co m .b r       M a rc e lo  F re i ta s  

 

pet ic ionamento a  qualquer tempo e sem deslocamento e  d isp êndio de 

recursos.  
 

O que gostar ia  de destacar  é  o  pr inc ipa l  prob lema que os autos d ig i ta is  

buscam reso lver .  Sem querer  parecer dogmá t ico,  mas aprove i tando que 

estamos na Bahia ,  quero c i tar  uma cé lebre f rase de Rui  Barbosa , 

re t i rada do seu d iscurso Oração aos Moços de 1920:  

 

"Justiça atrasada não é  justiça, mas injustiça qualificada e manifesta."  

 

A c i tação serve para nos lembrar  que, segundo os dados do Just iça em 

Números do CNJ,  a  famosa " taxa de congest ionamento"  média  do 

Jud ic iá r io Bras i le iro  em 2012 fo i  de 70% e de 83% na execução, o que 

s ign i f ica  que a cada ano apenas 17% de nossas execuções são 

reso lv idas.  

A demora do processo é  a  chaga mais percept íve l  do Poder Jud ic iá r io .  

Argumenta-se que e la  é  o  preço da segurança jur ídica e  que é  p rec iso 

seguir  todas as e tapas do processo por  conta da garant ia  do devido 
processo lega l.  

É  bem verdade que decid i r  com seguran ça requer um cer to  tempo.  

Nossa t rad ição jur ídica do processo formal ,  escr i to  e  autuado,  exige 

tempo de t râmite.  É  fo rçoso reconhecer,  no entanto,  que a so lução de 

cont rové rs ias pe la  v ia  do provimento jud ic ia l  e  execu ção tem levado 

tempo demais e  que está  longe de ser  um serviço rápido e ef ic iente.   

 

O processo e le t rônico reso lve esse prob lema?  

 

Não to ta lmente,  po is  não houve mudança mais profunda em n íve l  de 

processo que cont inua exatamente o mesmo  em sua essência .  A ext rema 

formal ização da re lação processual,  a fa l ta  de imedia t idade, o excesso 

de recursos,  a  fa l ta  de inst rumentos executó r ios mais ef ic ientes,  

permanecem. A le i  11.419/2006, embora inst i tua o “processo e le t rônico ”  

não é  uma le i  processual  em sent ido est r i to .  E la  não representa  uma 

mudança no processo, mas no procedimento,  que é  a  sequência  de a tos.  
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Essa d is t inção passa despercebida porque usualmente ident i f icamos 

processo com o vo lume de autos em secretar ia .  
 

Se o processo demanda tempo para ser  fe i to  com cu idado,  o  mesmo n ão 

é  verdadeiro  em re lação ao procedimento cu ja  demora é  desnecessá r ia 

para a segurança das decisões.  

 

Os procedimentos meramente burocrá t icos tomam uma grande parce la 

de tempo do processo. Não se t ra ta  da maior par te do tempo, reconheço, 

que é  ocupada pela  prá t ica  de a tos processuais,  decursos de prazos e 

d i f icu ldades no andamento  impostas pe las prerrogat ivas das par tes ,  mas 

mesmo ass im é  s ign i f ica t iva .  

  

A burocrac ia  representa um tempo morto  no processo,  po is  não t raz 

benef íc io .  Uma analogia  que gosto de fazer  é  com um carro  em uma 

est rada asfa l tada e out ro  em uma est rada de e n lameada:  rodar  ( t ramitar)  

é  p rec iso para movimentar  o  ve ícu lo  e  at ingi r  o  ob je t ivo.  Isso le va 

tempo,  mas é  o  ônus imposto pe la  rea l idade  das le is  da f ís ica .  Se 

t ivermos um carro potente ( um processo ági l )  a  v iagem no asfa l to  será  

rápida,  se t ivermos um carro  de ba ixa c i l indrada (um processo 

enro lado),  mesmo no asfa l to  a  v iagem será  demorada.  Numa est rada 

en lameada,  porém, tenhamos nós um carro  potente ou não,  a  v iagem 

será  demorada porque as rodas pat inam. Gostar íamos que nossos 

carros fossem todos novos e possantes,  mas se t ivermos que usar o  
ve lho Fia t  147 pelo  menos ser ia  interessante rodarmos  no asfa l to  para 

ganharmos mais ve loc idade .  Nosso procedimento ,  infe l izmente,  é  ho je 

um lamaçal  que não permi te  que nosso ve ícu lo sa ia  do lugar ,  senão 

rebocado à  fo rça. 

 

O processo e let rônico tenta  abreviar  e  desburocrat izar  a  prá t ica  de a tos 

do processo, em um serviço semelhante ao que  as urnas e le t rônicas 

prestaram ao  Bras i l  com grande sucesso.  Basta lembrarmos o que era 

uma votação e uma apuração nos tempos do voto  de papel  e  

compararmos com a agi l idade da d ivu lga ção dos resu l tados das 
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ele ições,  ho je  fe i ta  poucas horas após o  encerramento da votação. A 

essência  da campanha e le i tora l  pouco mudou, e  podemos d izer  

infe l izmente,  mas o procedimento de vota ção ganhou sem dúvidas uma 

melhor ia  s ign i f icat iva.  A  analogia  com carro  que f izemos  ac ima me 

parece adequada também neste caso.  

 
A parce la  de tempo do procedimento que nos in teressa mais de per to ,  

po is  t raba lhamos com e la  d i re tamente é  a  da comunicação processual.  

Parece-me que aqui  res ide o  grande ganho de tempo para abreviar  o 

procedimento  que o meio e let rônico pode nos t razer ,  po is  estamos na 

era da h ipercomunicação,  quando os recursos tecnológicos nos 

permi tem contato  imediato superando l imi tes f ís icos e  obstácu los.  

 

A t í tu lo  de exemplo:  um processo com 20 int ima ções que tomam em 

média  15 d ias cada uma pe las vias ord iná r ias gasta  300 d ias só  

aguardando int imações.  Quase um ano de demora somente para 

comunicar  a tos do processo,  o  que pode ser  ampl iado se houver maior 

número de comunicações,  se forem necessá r ias car tas precató r ias ou se 

houver d i f icu ldades e a t rasos no cumpr imento.  

Esse tempo é  bastante reduzido no processo e le t rônico no qual a  

in t imação por  d iá r io  e le t rônico leva 2  d ias ,  o  que nosso exemplo 

h ipoté t ico  ac ima sign i f ica  40 d ias no tota l .  

 

A lém disso,  a  in t imação e le t rônica acaba com o grave prob lema da 

procrast inação,  por  mudança de endereço ou ocu l tação. 

 

Então a resposta à  p r imeira  pergunta é  s im.  O processo e let rônico é  

necessá r io  para reso lver  os ent raves do procedimento,  em especia l  no 

que se refere à  comunicação processual.  É  um recurso adequado aos 

novos tempos e tem potencia l  para t razer  benef íc io  ao jur isd ic ionado.  

 

Pensando em nós mesmos,  com vis tas à  melhor ia  de nossas condições 

de t raba lho.  Não de forma "eucêntr ica",  mas com a consciência  de que 
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melhorando nossas condições de t raba lho prestaremos um melhor  

serv iço,  nos vem a segunda pergunta:  

 
 
 

2 - Os Oficiais de Justiça devem apoiar o Processo Eletrônico? 

 

Sempre que houve um Ju ízo este  contou com um auxi l ia r  para comunicar  

e  executar  suas decisões.  A marca desse prof iss iona l  é  a  a tuação 

externa .  Em nossa t rad ição é  o  Of ic ia l  de Just iça. 

 

A produt iv idade dos ó rgãos jud ic ia is  aumentou,  em especia l  com a 

informat ização.  Uma co isa,  no entanto,  a inda permanece a mesma e nós 

a  conhecemos mui to  bem, a  d is tância  a  ser  percorr ida.  O deslocamento 

é  o  d ia -a-d ia  dos Of ic ia is  de Just iça.  Pouca coisa mudou nesse 

par t icu lar  desde o Dire i to  Romano.  Os ve ícu los evo lu í ram,  é  c laro,  mas 

em compensação as d istâncias aumentaram e a ve loc idade do t rânsi to 

não nos permite aprove i tar to ta lmente a  evo lu ção dos carros.  A 

ve loc idade da comunicação face a face é  p ra t icamente a  mesma há  

mi lênios.  Já  e ra tempo de uma mudança tecnológica prop ic iar  um 

“upgrade ”  nesse procedimento e  acred i to  que a comunica ção e let rônica 

é  p rec isamente o recurso de que prec isávamos.  

 

A comunicação e le t rônica não subst i tu i rá  o Of ic ia l  de Just iça,  ass im 

como os computador não subst i tu iu  o Ju iz.  Há  re lações humanas que 

não podem ser  automat izadas,  po is  envo lvem uma interven ção no mundo 

rea l .  Ta l  é  o  caso da const r ição de bens e pessoas e aprec iações 

sub je t ivas sobre s i tuações fá t icas,  como as ve r i f icações,  ava l iações e 

constatações.  

Ninguém está  p ropondo que essas at iv idades se jam assumidas pe lo 

meio e let rônico,  s implesmente porque ta l  não é  poss íve l .   
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As at iv idades processuais  externas que requerem maior  capacidade do 

agente são t ípicas do Of ic ia l  de Just iça e nessa função o ser  humano  é  

insubst i tu íve l .  

 

Nas at iv idades de mera comunicação,  ta is  como as in t imações e 

c i tações,  o  meio e le t rônico se prova mais rápido e ef ic iente.  Não há  

demé r i to n isso para o Of ic ia l .  Ao cont rá r io,  é  uma honra,  po is onde a 

máquina é  mais ef ic iente  não prec isamos desperd içar o  ta lento  humano.  

 

A resposta à  nossa segunda questão é  um sonoro SIM.  Devemos apoiar  

o  desenvolvimento de so luções e le trônicas,  para o  processo.  Digo mais,  

o  processo e le t rônico fo i  fe i to  sob medida para o  Of ic ia l  de Just iça,  por  

t rês mot ivos:   

 
 

A -  Acesso remoto  -  Essa é  a pedra de toque para um prof iss iona l  com 

atuação externa,  po is  permi te  a  consulta  aos autos,  a  d is t r ibu i ção e a 

cer t i f icação sem deslocamento,  com grande economia de tempo e 

recursos.  Não há  mot ivo para i r  a té  o fó rum buscar o mandado,  cumpr i -

lo  e vo l tar para devo lver .  

Enquanto se pensa em regulamentar  o  chamado “ te let raba lho ”  o  nosso 

já  está  em func ionamento há  muitos anos e carecia  apenas de um 

recurso de acesso à  d is tância  para sua mais p lena rea l ização. 

 

B -  Redução de atos de simples comunicação –  Na medida em que a 

Le i  11.419/2006 determina que todas as comunica ções processuais 

devem ser  fe i tas e le t ron icamente,  embora isso nem sempre se ja 

poss íve l ,  devemos esperar  uma redução de atos de s imples 

comunicação.  Ora,  ta l  já  poder ia  ter  s ido obt ido com a s imples 

publ icação em papel ,  bastando que uma le i  determinasse que todas as 

comunicações processuais  dever iam ser  fe i tas no Diá r io  da Just iça.  O 

computador,  porém, fez essa comunicação mais ef ic iente ,  com a ler tas,  

s is tema push,  e -mai l  in format ivos,  a lém da s imples publ icação.  A Le i  
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11.419 permi te  que mi lhares de int ima ções que exig iam vis ta  pessoal  

possam ser  fe i tas e le t ron icamente  com um só  c l ique do mouse.  

 

Os Of ic ia is devem lu tar  para que cada vez mais in t ima ções se jam 

rea l izadas pe la  v ia  e le t rônica,  rápida, ef ic iente  e  desburocrat izada.  E la 

d ispensa a emissão de mandado,  d is t r ibu ição,  cumpr imento,  ba ixa e 

juntada, e  as consequentes demoras.  Essa redu ção a inda não se fez 

sent i r  de forma mais intensa  e ,  d igamos a verdade,  está  demorando. 

Prec isamos pensar em maneiras de implementá - la  de forma mais 

abrangente.  
 
Na medida em que nos l iber tarmos dos a tos mais s imples,  poderemos 

dedicar  mais tempo aos atos mais complexos,  em especia l  à  execução. 

Ta lvez se ja  d i f íc i l  ver  a  vantagem aqui ,  po is  de ixamos de fazer  um 

t raba lho s imples para nos dedicarmos com maior  profundi dade a  tarefas 
mais complexas e de maior  responsabi l idade,  mas a perspect iva muda 

se o lharmos do ponto de vis ta  da va lor ização do cargo e da carre i ra .  

 

C -  Permite maior participação no processo ,  po is  podemos consultar 

os autos em busca de informações, compreender melhor  os mot ivos das 

ordens e as consequências de nossas d i l igências.  Com isso a  tendência 

é  te rmos melhores decisões em d i l igência  e  melhores resu ltados.   

 
 
 

3 - Devemos apoiar o PJE ? 
 

Vá r ios Tr ibunais  desenvolveram seus própr ios s istemas  de processo 

e le t rônico,  enquanto out ros não t iveram essa in ic ia t iva,  se ja  por  fa l ta  de 

recursos ou oportun idade.  

O desenvolvimento de d iversos s is temas d i ferentes é  bastante caro e  de 

d i f íc i l  cont ro le .  Mui tas vezes uma programa ção d i fe rente não permite  a 

“conversa ”  ent re  s is temas de Tr ibunais d i ferentes ,  o que ind ica que a 

adoção de um s is tema nacional  un i f icado e com desenvolvimento 

organizado e custeado pe lo CNJ é  a so lução mais lógica a  se adotar .  
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Temos a exper iência  de desenvolvimento de um s is tema regional  no 

Paraná  cu jo  resu l tado f icou mui to  bom, mas que atendia  às 

pecul iar idades loca is ,  po is  ut i l izava uma base de programa ção já  

exis tente.  Os Of ic ia is  de Just iça foram os ú l t imos a serem in tegrados ao 

s is tema,  po is  a  programação para sua at iv idade espec í f ica não f icava 

pronta.  Cre io  que temos um pouco de cu lpa no ep isódio  po is  não 

par t ic ipamos at ivamente press ionando pe la  programa ção com pr ior idade 

para os agentes externos e  não inf luenciamos a equipe de programa ção 

para a tenderem às nossas necessidades.  Quando f ina lmente fomos 

inc lu ídos estávamos em vias de in ic iar  o  PJE.  No  estágio  a tua l  temos 

do is  s istemas de processo e let rônico func ionando em para le lo,  po is  é  

muito  t raba lhoso por tar  todos os dados para o  PJE.  É  p rováve l  que essa 

s i tuação perdure a inda por  a lguns anos até  a  f ina l ização dos processos 

no s is tema anter ior ,  o  que pode se estender em fun ção da ve loc idade de 

implantação do PJE.  

 

Ciente  da importância  do processo e let rônico para abreviar o 

procedimento de t rami tação processual,  o  CNJ decid iu  desenvolver  e 

implantar  o  PJE,  que em sua gênese se dest ina a  todos os ramos do 

Jud ic iá r io Nacional ,  com as devidas adaptações. A Just iça do Trabalho,  

por  meio do CSJT encampou a ide ia  e  pretende insta lar  o  PJE -JT, 

versão adaptada à  rea l idade t raba lh is ta ,  em todas as Varas do Trabalho 

e Tr ibunais  do pa ís.  Um pro je to  dessa envergadura,  porém, não se faz 

sem d i f icu ldades.  
 

Não é  d i f íc i l  encontrar  quem fa le  mal  do PJE.  Prat icamente todo mundo 

fa la.  Parece que n inguém gosta de le .  É  cent ra l izado em Bras í l ia ,  a  

implantação fo i  apressada,  fa l tam ferramentas e a  versão atua l  é  

incompleta ,  acontecem co isas esquis i tas como o sumi ço de mandados, 

t ravamentos quando estamos cert i f icando, etc .  e tc .  Mui tas dessas 

cr í t icas têm fundamento.  

É  bem prováve l  que a implantação tenha s ido apressada por  questões 

po l í t icas,  a  despeito  do estágio  in ic ia l  do desenvolvimento dos recursos 
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técn icos.  Prec isamos considerar ,  por out ro  lado,  que é  p rec iso 

aprove itar  o  “momentum ” .  Há  opor tun idades que não podem ser  

perd idas.  Era fundamenta l  que a cúpula  do CNJ/CSJT t ivesse a vontade 

de cr iar  um processo e let rônico nacional  e  levasse o p lano ad iante.  

Sabemos como são as co isas no Bras i l :  se  a  co isa não começa a andar 

n inguém faz nada. Então prec isava começar.   

 

Mesmo ass im. Devemos apoiá - lo? 

 

Em minha op in ião s im,  po is ,  como já  d isse,  o  processo e le t rônico é  fe i to  

sob medida para o Of ic ia l .  A lém disso ,  e le já  está  fe i to e  em implantação 

por  ordem do CNJ e não faz sent ido nos opormos a e le.  

 

O PJE apresenta a lguns avanços:  

 

A -  É  um sistema nacional  unif icado  -  Não importa  quem fez,  quem 

teve maior  ou menor inf luência .  Prec isamos superar essa va idade.  Um 

s is tema un if icado garante que todo o Bras i l  te rá  p rocesso e le t rônico a 

um custo  infer ior ao da implantação de d iversos sis temas estaduais 

d i ferentes.  

A lém disso,  a  part ic ipação de d iversos agentes em n íve l  nac ional  deve 

t razer  melhor ias.  

Cada Tr ibunal  tem um comitê  regiona l  do PJE do qual  você  deve se 

aproximar para poder inf lu i r  na programa ção das ferramentas vo l tadas 

para os Of ic ia is de Just iça. 

 

B -  Para os Ofic ia is  e le  está  quase bom  –  Para as Varas do Trabalho o 

PJE é  um pesadelo .  Ocorrem muitas fa lhas no s is tema e mui tos recursos 

de cont ro le  dos processos a inda não foram desenvolvidos.  

 

No que concerne aos Of ic ia is  de Just iça organizados em Centra is  de 

Mandados,  o  PJE tem mui to  a  evolu i r ,  po is  ho je  (setembro de 2013) 

prat icamente não há  nenhuma ferramenta de cont ro le para as CEMANs 

no PJE.  
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Para a a tuação do Of ic ia l  em s i ,  devido à  natureza de nosso t raba lho ,  o 

que prec isamos é  s implesmente de um edi tor  de textos e  a  poss ib i l idade 

de juntar  anexos às nossas cer t idões,  ta is  como fo tograf ias e 

documentos escaneados.  

Hoje  o  PJE já  permi te  essas duas operações, mui tas vezes com a lgumas 

d i f icu ldades por  seu func ionamento um pouco burocrá t ico  de vá r ios 

c l iques e  e tapas, mas e le  faz o t raba lho.  
 

Ad ic iona lmente ,  o programa na parte  do pa ine l  do Of ic ia l  de Just iça é  

muito  s imples de usar .  Temos um tu tor ia l  bás ico para cer t i f icar  no PJE 

cu jas exp l icações, se exc lu i rmos as imagens das te las ,  não tomam mais 

do que 4 páginas,  considerando que o autor  é  p ro l ixo .  O tu tor ia l  está  

d ispon íve l  no s i te www.of ic ia lcapaci tado.com.br  na aba “Recursos ” .  

 
 

4 - O que falta no PJE para os Oficiais?  
 

Dizer  que o PJE faz o  bás ico não basta .  E le  prec isa fazer  mais que isso,  

po is  não tem sent ido ut i l izarmos um processo e le t rônico sem aprove i tar 

as vantagens da automat ização que os programas podem t razer .  O 

computador só  tem sent ido se fac i l i ta r  nosso t rab a lho.  

 
Mui tas func ional idades podem ser  imaginadas e programadas para 

fac i l i ta r  o  t raba lho dos Of ic ia is de Just i ça. 

 

Os usuá r ios gu iam os programadores,  mas os Of ic ia is  não expressam 

suas necessidades.  Parece que prefer imos rec lamar que o s is tema n ão 

está  bom. 

 

Eu tenho uma l ista  de 17 melhor ias que entendo são necessá r ias ao 

PJE.  Ent reguei  essa l is ta  à  chef ia  da Ceman em Cur i t iba  para ser  

encaminhada ao comitê  regiona l do PJE e em seguida ao comitê  

nac iona l .  

Essa é  a  forma pela  qual  podemos inf lu i r  na programa ção do PJE.  Cada 

Tr ibunal  possu i  um representante no comitê  nac iona l .  E le  é  a  pessoa 

http://www.oficialcapacitado.com.br/
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que pode levar  as ide ias dos Of ic ia is .  Prec isamos ter  coragem e 
apresentar  nossas propostas de forma const ru t iva.  Os programadores 

não fazem a programação “errada ”  porque não gostam dos Of ic ia is  ou 

porque têm algum especia l  desprezo por  nossa categor ia .  E les 

s implesmente não sabem exatamente do que prec isamos ou estão 

perguntando para a  pessoa errada . 

Prec isamos apresentar  nossas sugestões e queixas  de maneira  formal  e  

escr i ta .  Só  murmurar  e x ingar não gera nenhum f ru to .  

 

Certamente você  te rá  a lgo para rec lamar ,  mas se não t iver  nenhuma 

proposta,  pode cop iar  a lgumas daquelas que apresentamos e enviar 

para o  comitê  em seu Regional,  po is  se vá r ios de nós apresentarmos 

propostas semelhantes e les terão que entender que se t ra ta  de um 

desejo  gera l  dos usuá r ios e  acabarão programando o que prec isamos.  

Evidentemente você  não prec isa cop iar  as propostas com as quais  não 

concordar.   
 

O conteúdo das propostas  está  no s i te  www.of ic ia lcapacitado.com.br  no 

menu “Recursos ”  sob o t í tu lo  “Sugestões para melhor ia  do PJE –  Of ic ia is 

de Just iça ” .  

 
O documento tem 17 propostas,  mas devido ao nosso tempo reduzido 
gostar ia  de destacar  5 das que considero ma is urgentes:  
 

A –  Possibi l idade de juntada mú l t ipla  –  Atua lmente o  Of ic ia l  de Just iça 

só  pode juntar  um documento ao processo se t iver  um mandado 

d is t r ibu ído em seu nome.  Ocorre  que muitas vezes recebemos 

informações ou documentos poster iormente e  que pode m auxi l ia r  o 

Ju ízo.  Sem o mandado d ist r ibu ído f icamos impedidos de juntar  essas 

informações aos autos.  O mesmo ocorre  em caso de equ ívoco na 

cer t idão,  quando f icamos impossib i l i tado s de juntar  uma cer t idão 

re t i f icadora da informação.  Mui tas vezes o Of ic ia l  t em a necessidade de 

juntar  um documento  de forma autônoma,  se ja  para exp l icar  o  mot ivo na 

demora no cumpr imento,  para so l ic i tar  autor iza ções especia is ou 

or ientação ao Ju ízo,  mas se o f izer  por  cer t idão o documento 

http://www.oficialcapacitado.com.br/
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desaparece de seu pa ine l  e  não poderá  jun tar  out ra.  Para essas 

operações o Of ic ia l  tem que ent rar em contato  com a Vara e  pedi r  a 

emissão de out ro  documento para que f ique habi l i tado a cer t i f icar  

novamente,  o  que toma tempo e gera ret raba lho.  
 

B –  Controle de prazo para o Ofic ial  –  No pa ine l  do Of ic ia l  de Just iça 

aparecem os mandados a e le  d is t r ibu ídos,  com a data de d is t r ibu ição de 

forma textua l ,  porém não é  poss íve l indexar os documentos por  data .  Tal  

l im i tação poder ia  ser  reso lv ida com uma co luna espec í f ica  para a  data 

de d is t r ibu ição que permi t isse a  indexação da l ista.  A ordenação da l is ta 

de documentos d is t r ibu ídos ao Of ic ia l  poder ia  se dar  pe la  Vara,  pe lo 

número dos autos e  pe la  data  de d istr ibu ição. 

Adic iona lmente,  um s is tema de a lertas de vencimento do prazo poder ia 
ser  implementado,  com o  posic ionamento de um sina l  v isua l  sobre 
aqueles mandados cu jo  prazo de cumpr imento encontra -se esgotado,  

com a ler ta  “push ”  ou por  e -mai l ,  evi tando-se ass im eventua is at rasos 

in just i f icados.  Lembramos que por vezes o Of ic ia l  possu i  dezenas ou 
centenas de mandados em seu poder e  o  cont ro le  dos prazos dessa l is ta 

pode ser  fac i l i tado com a lertas automá t icos.  Essa medida é  s imples de 

ser  programada em informá t ica  e  t rar ia  um grande benef íc io  ao processo 

e aos Of ic ia is .  
 

C –  Cert idão em bloco  –  É  bastante comum o Of ic ia l  ter  dezenas de 

mandados emit idos para o  mesmo dest inatá r io .  Como o resu ltado da 

d i l igência  é  igua l para todos esses mandados,  as cer t idões dessas 

d i l igências também o serão.  A geração de uma única cer t idão a ser  

juntada a todos os  mandados se lecionados em uma l is ta ,  abreviar ia  o 

t raba lho de juntar  uma por uma,  como é  fe i to  a tua lmente.  Então o Of ic ia l  

lavrar ia  uma única cer t idão que ser ia  encaminhada a todos os processos 

que se lec ionasse em uma l ista .  
 

D –  Assinatura e  juntada em bl oco  –  Corre lata  à  sugestão ac ima,  mas 

com apl icação em out ras s i tuações,  a  ass inatura em b loco permi t i r ia 

ass inar  todas as cer t idões lavradas em determinado d ia  ou per íodo, 

a inda que de conteúdo d i ferente,  e encaminhá - las automat icamente aos 

respect ivos au tos.  
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E –  Banco de certidões/documentos  –  No momento em que uma 

cer t idão é  gerada e juntada aos autos e la  se torna um documento 

d ispon íve l  somente naquele  processo,  num s is tema muito parec ido com 

os ant iquados autos de papel,  onde a informa ção não era compart i lhada. 

Suger imos a cr iação de um banco de documentos processuais ,  que 

inc lua documentos gerados no processo e que possam t razer  informa ção 

aos demais agentes,  ta is  como cer t idões do Of ic ia l  de Just iça,  a tas de 

audiência,  sentenças,  por  exemplo.  Observe -se que se um Of ic ia l  já  

rea l izou d i l igência em um determinado endereço,  a  informação sobre o 

resu l tado dessa d i l igência  pode ser  ú t i l  a  out ro co lega que recebeu 

mandado para aquele  mesmo endereço.  As informações sobre as partes 

constantes na ata de audiência  podem auxi l ia r  o  Of ic ia l  em d i l igência 

para que obtenha resu l tado posi t ivo .  Por essa razão suger imos a cr iação 

de um banco de documentos com s is tema de buscas textua l  no conte údo 

por  cr i té r ios d iversos e  que poss ib i l i tem encontrar  a  informa ção 

desejada. 
 
 

5 - O que esperar da nova versão do PJE? 

 
( E s s e  t óp i c o  d a  p a l e s t r a  n ão  f o i  t r a t a d o  p o r  m i m  p o r q u e  t í n h a m o s  a  p r e s e n ç a  d a  e q u i p e  d e  

p r o g r a m a d o r e s  d o  T R T 5 ,  q u e  p u d e r a m  t r a t a r  d o  t e m a  c o m  m a i o r  p r o p r i e d a d e ,  m a s  p a r a  a q u e l e s  q u e  

não  e s t a v a m  p r e s e n t e s  s e g u e  o  t e x t o  d o  q u e  e u  p r e t e n d i a  f a l a r )  

 

Pr imeiramente prec isamos d is t ingu i r  as versões de correções de bugs e 

melhor ias pontua is  que aparecem a todo momento de uma verdadeira  

reprogramação com a ad ição de novas func ional idades que podemos,  de 

fa to ,  chamar de nova versão. 

 

Uma programação desse segundo t ipo está  p revis ta  para ser  l iberada em 

breve (em outubro acred i to ?).  E la concentrará  especia l  atenção na 

Centra l  de Mandados e t rará  a lguns d isposi t ivos novos para os Of ic ia is  

de Just iça. 
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A ide ia ,  me parece,  é  c r iar  uma cent ra l  e le t rônica de d is t r ibu ição,  o  que 

deve evoluir  para uma distr ibuição cont ínua de mandados em regime 

diá rio.  Imagino que essa proposta possa causar uma cer ta apreens ão 

ent re  os Of ic ia is,  mas em minha op in ião esse temor é  in fundado,  por 

do is mot ivos:  
 
 

A –  Em tempos de processo e le t rônico,  no qual a  d ist r ibu ição de 

documentos pode ser  fe i ta  à  d istância ,  não há  mot ivo para um mandado 

f icar  aguardando na Vara ou CEMAN a data de d ist r ibu i ção,  se ja e la  

semanal,  qu inzenal  ou mensal .  O mandado pode ser  d is t r ibu ído 

imediatamente após ass inado pe lo  Ju iz.  Nos tempos dos autos de papel 

isso gerar ia  um deslocamento d iá r io  somente para buscar os mandados , 

o  que just i f icava as d ist r i bu ições periódicas.  

Essa tendência  pode ou não se concret izar ,  po is  me parece que a nova 

versão possib i l i ta rá  à  CEMAN represar os documentos para d is t r ibu i ção 

em lote.  De qualquer forma,  eu par t icu larmente apoio a d ist r ibu i ção 

automá t ica  d iá r ia ,  porque procuro fugi r  daquela  perspect iva “eucêntr ica ”  

que mencionamos no in íc io  desta  fa la .  Se o jur isd ic ionado pode ter  seu 

mandado d is t r ibu ído imedia tamente abreviando o procedimento,  não há  

razão para aguardar a  data  de d is t r ibu ição.  Ass im,  os mandados 

aparecerão d iar iamente no pa ine l  do Of ic ia l  que os impr imirá  e  sa i rá  

cumpr indo em seu d ia  normal  de t raba lho,  conforme o ro te i ro  que 
estabelecer  e  as pr ior idades que o mandado exig i r .  
 
 

B –  Para o  Of ic ia l  de Just iça,  em termos de prazo e cont ro le  do servi ço 

é  melhor  receber os mandados d iar iamente.  A pr imeira  vantagem é  uma 

redução drást ica de mandados em regime de p lantão.  Não s ign i f ica  que 

não haverá  mandados urgentes,  mas e les serão dest inados ao Of ic ia l  

que já  está  em atuação na á rea do endereço do mandado,  po is  a  grande 

queixa do p lanton is ta  é  que os urgentes desviam seu rote i ro  d iá r io,  

obr igando-o a  deslocar -se para out ras par tes da c idade. Restar iam para 

o  p lantão aqueles mandados expedidos em f ins de semana,  recesso ou 
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as medidas de urgência que fossem reguladas como p lantão em cada 

un idade.  

Para efe i tos de prazo de cumpr imento a  d is t r ibu i ção d iá r ia também é  

vanta josa,  po is o mandado que aguarda a data de d is t r ibu i ção já  chega 

“ve lho ”  às mãos do Of ic ia l ,  ou se ja ,  quem o emit iu já  aguardou uma 

semana ou mais para  que e le  fosse d ist r ibu ído, de modo que sua 

paciência  já  está  mais  curta .  A lém disso,  quando recebemos um grande 

vo lume de mandados em uma única d ist r ibu ição não conseguimos 

cumpr i - los todos imediatamente e mui tos de les vão f icando “ve lhos ”  em 

nossas mãos,  de forma que os ú l t imos têm um prazo de cumpr imento 

muito longo,  o  que não ocorre  com mandados em d is t r ibu ição d iá r ia,  

quando estamos sempre t raba lhando em mandados com data de 

d is t r ibu ição mais recente.  

Por f im,  no que toca ao gerenciamento da ordem de c umpr imento,  

ro te i ro ,  poss ib i l idade de repet ição de mandados no mesmo endereço, 

f ica  a  cargo do Of ic ia l  dec id i r  como organizará  o  cumpr imento,  podendo 

aguardar mais mandados para uma determinada região se achar 

conveniente.  

Pessoalmente tenho recebido d ist r ibu ição d iá r ia  em minha un idade  e só  

ve jo  vantagem, tanto  do ponto de vis ta  pessoal  como na redu ção do 

prazo de cumpr imento que ca iu  para 3  d ias  e  mui tos de les para menos 
de 24 horas.  
 

A nova programação poderá  ou não prever  um regime de d is t r ibu ição 

nos moldes que descrevemos,  o  que pode ser  opc ional .  O que sabemos 

por  observarmos o protó t ipo d isponib i l izado pe lo  TRT5 é  que essa 

versão cent rará  fo rças na CEMAN, com ferramentas para cont ro le  de 

prazos,  cont ro le  de equipe,  fé r ias,  l icenças,  p lantões,  d ist r ibu ição de 

documentos,  red ist r ibu ição,  emissão de re la tó r ios e out ras novidades.  

 

Para os Of ic ia is  está  p revis to  um canal  de comunicação d i reta  com o 

Ju iz para o  pedido de autor izações,  or ientações ou informações 

ad ic iona is ,  o que reso lve em parte  a  impossib i l idade de repet i r  a  

cer t idão que mencionamos no i tem anter ior .  
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Está  p revis ta  também a l is tagem das d i l igências anter iores para 

determinada par te ,  ou se ja ,  será  poss íve l  v isua l izar  as cer t idões de 

d i l igências rea l izadas para in t imação da par te  em questão.  Isso reso lve 

parc ia lmente a  ausência  de um banco de documentos com pesquisa l ivre 

que suger imos no i tem anter ior.  
 

Estamos bastante an imados com as novidades dessa nova versão,  mas 

não prec isamos esperar .  Os co legas do TRT5 de ixaram as te las do 

protó t ipo d ispon íve is  na internet  para que possamos consultar  e  e las 

têm um funcionamento s imulado parc ia l .  O endereço para consulta é :  

 
http: / /share.axure.com/3BPH3A/Central_de_Mandados.html  

 
Vamos reproduzi r  a lgumas te las aqui  para matar  a cur ios idade,  mas 

lembramos que todas as te las,  inc lus ive as u t i l izadas nas Varas ,  estão 

d isponíve is  para que possamos testá - las  e  que no endereço fornecido 

ac ima e las são mais in terat ivas .  

 
 
CEMAN -  Tela de cont ro le  de fér ias e  l icenças de of ic ia is ,  poss ib i l i ta rá  o 
b loqueio da d is t r ibu ição para esses of ic ia is .  
 

 
 

http://share.axure.com/3BPH3A/Central_de_Mandados.html
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CEMAN  -  Te la  de cont ro le  de p lantões.  Possib i l i ta rá a  designação de 
p lanton istas para per íodos específ icos.  
 

 
 
 
CEMAN  –  Te la  do Of ic ia l  Dis t r ibu idor .  Dê um zoom na te la  e  observe as 
cores dos expedientes urgentes /pr ior idade e a  barra  de tarefas à 
esquerda,  com várias poss ib i l idades de cont ro le .  
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CEMAN –  Te la  de cont ro le  de mandados –  poss ib i l i ta  à  CEMAN saber 
com quem está determinado mandado (o que não é possíve l  ho je ,  por 
incr íve l  que pareça ! )  e  so l ic i tar  a  devo lução.  
 

 
 
 
OFICIAL DE JUSTIÇA  –  Te la  de cadast ro de d i l igências.  
Destaque aqui para a poss ib i l idade de va l idar / inva l idar  um endereço.  
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OFICIAL DE JUSTIÇA  –  Te la  de emissão de cer t idões.  
Dê um super zoom para visua l izar .  Destaque para a  poss ib i l idade de 
inser i r  textos,  u t i l izar  modelos e  anexar documentos à  cer t idão.  
 

 
 
 
OFICIAL DE JUSTIÇA  –  Te la  que permi te  fazer  so l ic i tações especia is  
d i re tamente ao Ju iz.  
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OFICIAL DE JUSTIÇA  –  Te la  que poss ib i l i ta  ver  os mandados anter iores 
para o mesmo dest inatár io .  
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